
 

 



 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA 
GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E CONTINUADA 

 CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO  
“INDÚSTRIA, MEIO AMBIENTE E VOCÊ” 

 
 
APRESENTAÇÃO 
 
A conservação do meio ambiente e a sustentabilidade se tornaram duas demandas 
essenciais para a sociedade e para as empresas. O setor industrial brasileiro adota 
princípios da sustentabilidade como ética, transparência e respeito à sociedade e ao 
meio ambiente, além de realizar investimentos em projetos ambientais que geram 
ganhos econômicos e sociais. Segundo pesquisa realizada pela Confederação Nacional 
da Indústria (CNI), a população brasileira está cada vez mais interessada em consumir 
marcas preocupadas com o meio ambiente. Nesse sentido, temos cada vez mais a 
aplicabilidade de ações cotidianas voltadas ao consumo de produtos naturais, 
reutilização de embalagens, reciclagem, utilização de transportes menos poluentes. 
Sendo uma responsabilidade de todos nós. 
A CNI trabalha na mobilização do setor industrial e na articulação com o governo 
federal e demais partes interessadas, buscando ser ativa em ações de soluções no 
desenvolvimento sustentável do país. A temática ambiental também faz parte dos 
principais focos de trabalho da Federação das Indústrias do Estado de Goiás (FIEG). A 
área de atuação do meio ambiente da Federação percorre o território goiano, 
acompanhando discussões e participando de ações que trazem impactos diretos à 
atuação do setor industrial no estado, realizando o acompanhamento da legislação do 
setor, encaminhando soluções para questões estratégicas e operacionais junto a 
órgãos públicos dos três níveis de governo, promove seminários e ações educativas 
para esclarecimento de questões importantes e disseminação da cultura do 
desenvolvimento sustentável e representa a indústria junto ao Conselho Estadual de 
Meio Ambiente, Conselho Estadual de Recursos Hídricos, Comitês das Bacias 
Hidrográficas dos Rios Paranaíba, Meia Ponte, Vermelho, Rio dos Bois e Turvo, 
Conselho Temático de Meio Ambiente da CNI. 
 
1. DO CONCURSO 
 
1.1 O Concurso de Desenho e Redação “Indústria, Meio Ambiente e Você” é uma 
iniciativa do SESI Goiás, destinado aos alunos da rede SESI Goiás, que estejam 
devidamente matriculados.  
 
1.2. O Concurso de Desenho e Redação “Indústria, Meio Ambiente e Você”  tem como 
objetivo incentivar a criatividade e conscientização dos alunos sobre a importância da 
indústria, do meio ambiente e da nossa responsabilidade social com os recursos 
naturais e consumo sustentável. 
 
 
 



 

2.  DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 A participação no concurso é exclusiva para os alunos matriculados no ensino 
regular da rede SESI, que estejam cursando o Ensino Fundamental I (1º ao 5º), Ensino 
Fundamental II (6º ao 9º ano) e Ensino Médio. 
2.2 Para participar do concurso, o aluno deverá encaminhar para o e-mail 
<educacao@sistemafieg.org.br> a sua produção, nos moldes e critérios estabelecidos 
neste Edital, conforme categoria. 
 
2.3 O envio do material consiste na inscrição automática do aluno no concurso e no 
aceite dos termos presentes neste Edital. 
 
2.4 O envio do material concede ao SESI o direito de publicação e divulgação das 
produções encaminhadas. 
 
3. DAS CATEGORIAS 

 

Etapa de Ensino Categorias Descrição 

Ensino Médio 
Redação 

(Dissertação argumentativa) 

Produzir uma redação de até 30 
linhas retratando a ideia central e 

pertinente ao tema. 

Ensino Fundamental II 
(6º ao 9º) 

Redação 
(Dissertação argumentativa) 

Produzir uma redação de até 30 
linhas retratando a ideia central e 

pertinente ao tema. 

Ensino Fundamental I 
(1º ao 5º) 

Desenhos que inspiram 

Os desenhos deverão ser elaborados 
em formato livre de criação e arte, 

em papel A4, retratando a ideia 
central e pertinente ao tema. 

 
ORIENTAÇÕES CONFORME CATEGORIA: 

 
I - Redação – Ensino Fundamental II (6º ao 9º) e Ensino Médio  
 
3.1 O SESI disponibilizará a Folha Oficial de Redação, a qual deve ser utilizada para a 
versão final do texto. 
 
3.2 Os alunos inscritos deverão escrever um texto de autoria própria, com no mínimo 
15 (quinze) linhas e no máximo 30 (trinta). O título não contará como linha. 
 
3.3 A redação deve ser realizada individualmente e redigida (de próprio punho) pelo 

aluno. 

3.4 O cabeçalho da redação deve conter, obrigatoriamente: nome completo do aluno, 
ano/série no qual está matriculado, nome da unidade onde estuda, número de CPF, 
número do telefone/celular e título da redação. 
 



 

3.5 Redações que não estejam escritas na Folha Oficial de Redação serão 
automaticamente desclassificadas. 
 
3.6 A redação deve ser escrita à mão usando caneta esferográfica azul ou preta. 
 
3.7 Não será aceita redação escrita a lápis. 
 
3.8 Redações ilegíveis, rasuradas e manchadas com marcas de uso do corretivo serão 
desclassificadas 
 
3.9 Será aceita somente uma (01) redação por aluno.  

3.10 Redações escritas no corpo do e-mail serão desclassificadas. 
 
II- Desenhos que Inspiram - Ensino Fundamental I (1º ao 5º) 
 
3.11 Os desenhos deverão ser elaborados em formato livre de criação e arte. 
 
3.12 Os desenhos devem ser elaborados em papel A4, retratando a ideia central e 
pertinente ao tema “Indústria, Meio Ambiente e Você”. 
 
3.13 O desenho deverá ser feito à mão pelo próprio aluno. 
 
3.14 Deve-se identificar no verso do papel do desenho as seguintes informações: 
nome completo do aluno, ano no qual está matriculado, nome da unidade onde 
estuda, número de CPF, número do telefone/celular para contato. 
 
3.15 Será aceito somente um (01) desenho por aluno.  

4. DO ENVIO DA REDAÇÃO E DESENHO 
 
4.1 A versão final da produção deverá ser encaminhada, via e-mail, para o endereço 
eletrônico <educacao@sistemafieg.org.br>. No campo “assunto” do e-mail, 
identifique como “Concurso Indústria, Meio Ambiente e Você – NOME DO ALUNO”. 
 
4.2 Para o envio da produção o aluno poderá tirar uma foto (nítida) ou 
scanear/digitalizar a folha utilizada para a produção final, anexando ao e-mail.  
 
4.3 Após o envio da produção, não será permitida a alteração ou substituição. 
 
4.4 Em caso de e-mails duplicados, será considerado válido somente o primeiro; 
 
4.5 O aluno deve enviar a produção até o dia 15/06/2021. 
 
5. AVALIAÇÃO: 
 
5.1 Serão escolhidos 02 (dois) trabalhos conforme etapa de ensino (item 3). 



 

 
5.2 Os trabalhos selecionados serão divulgados no site do SESI e em outros meios de 
divulgação. 
 
5.3 Fotos que não estejam nítidas, comprometendo o entendimento da redação ou a 
visualização do desenho, serão automaticamente desclassificadas 
 
5.4 Os desenhos deverão ser produzidos de forma manual e serão avaliados conforme 
criatividade e contemplação do tema.  
 
5.5 Não há restrição quando ao tipo de caneta, lápis ou tinta para a categoria 
“Desenhos que Inspiram”.  
 
5.6 Não serão aceitos desenhos impressos, extraídos da internet, livros e afins. 
 
5.7 A Comissão Julgadora escolherá o vencedor da categoria “Desenhos que Inspiram” 
pautados nos seguintes critérios: 
 

Critério do Desenho Pontuação 

Abordar o tema proposto. 2,5 

Criatividade. 2,5 

Originalidade. 2,5 

Apresentação do desenho: clareza, higiene, 
organização e impacto visual. 

2,5 

 
5.8 A Comissão Julgadora escolherá o vencedor da categoria “Redação” pautados nos 
seguintes critérios: 
 

Critério da Redação Pontuação 

Abordar o tema proposto 2,5 

Adequação a tipologia textual 2,5 

Convenções de escrita 2,5 

Clareza no desenvolvimento das ideias 2,5 

 
5.9 Caso a produção atinja pontuação inferior a 6,0 (seis) será, automaticamente, 
desclassificada. 
 
5.10 Se nenhuma produção alcançar a pontuação mínima, não haverá premiação. 
 
6. CRONOGRAMA 
 

Atividade Período 

Divulgação do Edital 09/06/2021 

Envio das redações e desenhos Até o dia 15/06/2021 

Divulgação dos Finalistas 18/06/2021 

 



 

6.1  Durante os dias após a entrega da produção, o SESI divulgará desenhos e trechos 
das redações, independente da classificação no concurso.  
 
7. DA COMISSÃO 
 
7.1 A comissão será formada pelos analistas da Diretoria de Educação e Tecnologia 
SESI/SENAI – DET, um representante da Assessoria de Comunicação (ASCOM) e outros 
profissionais convidados, composta por, no mínimo, três (03) membros. 
 
7.2 A avaliação dos trabalhos será de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Edital. 
 
7.3 Os casos omissos não previsto neste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Avaliadora. 
 
8. DO RESULTADO 
 
8.1 O resultado será divulgado no dia 18/06/2021 e poderá ser consultado por meio do 
site www.sesigoias.com.br 
 
8.2 As produções classificadas serão publicadas no site do SESI e em outros meios de 
divulgação. 
 
9 - DA PREMIAÇÃO 
 
9.1 Serão premiados dois (02) trabalhos por etapa de ensino, conforme item 3. 
 
9.2 A premiação ocorrerá da seguinte forma:  
 

• 1º lugar Ensino Fundamental I (1º ao 5º) : R$300,00 

• 2º lugar Ensino Fundamental I (1º ao 5º) : R$200,00 

• 1º lugar Ensino Fundamental II (6º ao 9º) : R$300,00 

• 2º lugar Ensino Fundamental II (6º ao 9º) : R$200,00 

• 1º lugar Ensino Médio: R$300,00 

• 2º lugar Ensino Médio: R$200,00 
 
9.3 A equipe técnica da coordenação do referido concurso entrará em contato com os 
vencedores para acertar os detalhes da entrega do prêmio.

http://www.sesigoias.com.br/


 

 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I 



 

 


